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Tijucas (SC), 20 de Outubro de 2017.
INDICAÇÃO Nº 524/2017
Exmo. Sr. Elói Mariano Rocha
Prefeito Municipal

Tijucas – SC
Senhor Prefeito,
O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Tijucas, solicita ao Executivo Municipal, que analise a possibilidade de notificar o proprietário da residência da esquina da Rua Independência (próxima ao Status Bar) fazer a limpeza da mesma. Não sendo possível a notificação, então que a Prefeitura proceda a limpeza.
Justificativa: Solicitação da comunidade, tendo em vista que o imóvel está abandonado, sendo freqüentado por andarilhos, sendo feito de ponto de drogas, e proliferando muitos bichos, que afetam as residências dos vizinhos. Segue fotos do local.
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Cordialmente,
ESAÚ BAYER
VEREADOR
Rua Coronel Büchelle, 181 – Centro – 88.200-000 – Tijucas – S.C.

Fone/Fax: 0xx48 3263-0921

Email: secretaria@camaratijucas.sc.gov.br
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